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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 298 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
 

REGULAMENTA O DISPOS-
TO NO ART. 20 E SEU §1°, 
DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021, PARA ESTA-
BELECER O ENQUADRA-
MENTO DOS BENS DE CON-
SUMO ADQUIRIDOS PARA 
SUPRIR AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ NAS CA-
TEGORIAS DE QUALIDADE 
COMUM E DE LUXO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, em especial 
o artigo 103, inciso VII c/c artigo 120, inciso I, 
alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, o inciso 
VII, do artigo 103, c/c alínea “a”, do inciso I, do 
artigo 120, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO o advento da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para 
a Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regula-
mentação, em âmbito municipal, do disposto 
no art. 20 e seu §1°, da citada Lei Federal nº 
14.133/21, de 1º de abril de 2021, consideran-
do a necessidade de estabelecer o enquadra-
mento dos bens de consumo adquiridos para 
suprir as demandas das estruturas da adminis-
tração pública municipal nas categorias de 
qualidade comum e de luxo. 
 
DECRETA:  
 

Âmbito de aplicação 
 
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto 
no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para estabelecer o enquadramento dos 
bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional do 
Município de Itaboraí, nas categorias de quali-
dade comum e de luxo.  
 
Art. 2º. Os bens de consumo adquiridos para 
suprir as demandas das estruturas da Adminis-
tração Pública Municipal deverão ser de quali-
dade comum, não superior à necessária para 
cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de bem de luxo.  
 
Art. 3º Para fins doo disposto neste Decreto, 
considera-se: 
I - bem de luxo - bem de consumo com alta 

elasticidade-renda da demanda, identificável 
por meio de características tais como: 
a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 
II - bem de qualidade comum - bem de consu-
mo com baixa ou moderada elasticidade-renda 
da demanda; 
III - bem de consumo - todo material que aten-
da a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou 
reduz as suas condições de uso, no prazo de 
dois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou defor-
mável, de modo irrecuperável ou com perda de 
sua identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações quí-
micas ou físicas que levam à deterioração ou à 
perda de suas condições de uso com o decor-
rer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação 
em outro bem, ainda que suas características 
originais sejam alteradas, de modo que sua 
retirada acarrete prejuízo à essência do bem 
principal; ou 
e) transformabilidade - adquirido para fins de 
utilização como matéria-prima ou matéria inter-
mediária para a geração de outro bem; e 
IV - elasticidade-renda da demanda - razão 
entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda 
média. 
 
§ 1º. Na classificação de um bem como sendo 
de luxo, o órgão ou entidade deverá conside-
rar:  
I – relatividade econômica: variáveis econômi-
cas que incidem sobre o preço do bem, espe-
cialmente a facilidade/dificuldade logística 
regional ou local de acesso ao bem e quando 
existirem bens em características similares 
que possam substituir o produto ou serviço, 
com desempenho, sabor ou funcionalidade 
que tornem a compra desnecessariamente 
onerosa ao erário; e  
II – relatividade temporal: mudança das variá-
veis mercadológicas do artigo ao longo do 
tempo, em função de evolução tecnológica, 
tendências sociais, alterações de disponibilida-
de no mercado e modificações no processo de 
suprimento logístico.  
 
§ 2º. Não será enquadrado como bem de luxo 
aquele que, mesmo considerado na definição 
do inciso I, do art. 3° deste decreto:  
I – for adquirido a preço equivalente ou inferior 
ao preço do bem de qualidade comum de 
mesma natureza; ou  
II – tenha as características superiores justifi-
cadas em face da estrita atividade do órgão ou 
da entidade; e  
III – se adeque às condições orçamentárias do 
Município, desde que se adeque às necessida-
des.  
IV – quando for demonstrada a essencialidade 
das características superiores do bem em face 
da competência do órgão ou entidade, a partir 
da aplicação de parâmetros objetivos identifi-
cados no âmbito dos estudos técnicos prelimi-
nares, do termo de referência ou do projeto 
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básico. 
  
Art. 4º. As Secretarias de Governo e de Plane-
jamento identificarão os bens de consumo de 
luxo constantes nas demandas elaboradas 
pelas Secretarias Requisitantes, quando da 
elaboração do Plano Anual de Contratações – 
PAC de que trata o inciso VII do caput do art. 
12 da Lei nº 14.133 de 2021, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta.  
 
§ 1º. Na hipótese de identificação de deman-
das por bens de consumo de luxo, nos termos 
do disposto no caput, os documentos de enca-
minhamento de demandas retornarão aos 
setores requisitantes para adequação e/ou 
justificativas. 
 
§ 2º. As Secretarias de Governo e de Adminis-
tração deverão prezar pela identificação dos 
bens de consumo de luxo nos documentos 
constantes do Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência de processos de contra-
tação, até que sobrevenha o regulamento local 
do Plano Anual de Contratações - PAC estabe-
lecido no caput deste artigo.  
 
Art. 5º. Em casos omissos ou que exijam infor-
mações adicionais, a Secretaria de Governo 
poderá expedir normas complementares para 
execução deste Decreto, observadas as suas 
atribuições constantes estabelecidas na estru-
tura municipal, devendo ser devidamente apro-
vadas pela assessoria jurídica do órgão ou 
entidade.  
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Itaboraí, 28 de dezembro de 2023. 
 

MARCELO DELAROLI 
Prefeito 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 299 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

 
ESTABELECE EXPEDIENTE 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, 
DECRETA: 
Art. 1º – Fica considerado facultativo o ponto 
nas repartições públicas do Município de Itabo-
raí no dia 29 de dezembro de 2023.  
Parágrafo Único – O expediente será normal, 
entretanto, sob a responsabilidade dos respec-
tivos chefes, nas repartições cujas atividades 
não possam ser suspensas, em virtude de 
exigências técnicas ou por motivo de interesse 
público.  
Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 28 de dezembro de 2023. 
 

MARCELO DELAROLI 
Prefeito 

 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 300 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A GESTÃO 
E A FISCALIZAÇÃO DA EXE-
CUÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS CELE-
BRADOS NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MU-
NICÍPIO DE ITABORAÍ. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 103, VII, da LOM de Itaboraí/RJ; 
 
CONSIDERANDO que a Administração Públi-
ca tem o poder-dever de planejar, gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Con-
tratos e das Atas de Registro de Preços, de 
modo a garantir o adimplemento do objeto 
contratado, bem como detectar, antecipada-
mente, práticas em desconformidade ou defei-
tuosas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de padroni-
zação dos procedimentos atinentes à gestão e 
à fiscalização dos Contratos Administrativos e 
das Atas de Registro de Preços; 
 
CONSIDERANDO a importância de propiciar 
aos agentes públicos, de forma sintetizada e 
objetiva, orientações de caráter preventivo 
e para o controle interno administrativo da fase 
de execução das Atas de Registro de Preços e 
dos Contratos Administrativos;; 
 
DECRETA: 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art.1º Este Decreto regulamenta a gestão e a 
fiscalização da execução das obrigações de-
correntes de Contratos e Atas de Registro de 
Preços, no âmbito do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Itaboraí. 
 
Art.2º Aplicam-se às disposições deste Decre-
to qualquer contratação pública, precedida ou 
não de licitação e ainda que não seja formali-
zada por instrumento contratual. 
 
Art.3º A gestão e a fiscalização das contrata-
ções consistem em atividades coordenadas 
que visam administrar os contratos com ações 
proativas e preventivas, de modo a propiciar o 
cumprimento das regras previstas no Edital, no 
Termo de Referência ou no Projeto Básico, no 
instrumento contratual e na Ata de Registro de 
Preços, bem como a observância dos aspectos 
técnicos e administrativos inerentes a execu-
ção dos Contratos e Atas de Registro de Pre-
ços com a finalidade de observar o atingimento 
dos resultados esperados. 
 
Art. 4º Para os fins deste Decreto considera-
se: 
 
I- Objeto do Contrato: é o descritivo do serviço 
a ser contratado ou material a ser adquirido, 
observados os prazos de execução, quantida-
de e qualidade, em estrita observância às 
disposições contratuais e/ou editalícias, Termo 
de Referência e Projeto Básico; 
II- Serviços e Fornecimentos Continuados: 
serviços contratados e compras realizadas 
pela Administração Pública para a manutenção 
da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas;   
III- Serviços não continuados e serviços por 
escopo: aqueles que impõem ao contratado o 
dever de realizar a prestação de um serviço 
específico em período predeterminado, poden-
do ser prorrogado, desde que justificadamente, 
pelo prazo necessário à conclusão do objeto; 
IV- Glosa – é a subtração de valor na fatura 
decorrente de serviço/fornecimento que não foi 
prestado/fornecido pela contratada, prestado 
irregularmente ou verificado mediante aplica-
ção do instrumento de medição de resultado, 
se houver, sem prejuízo da aplicação de pena-
lidades; 
V- Gestor do contrato – agente público respon-
sável pelo preparo, coordenação, acompanha-
mento, conclusão e demais fatos gerenciais 
que envolvem os atos dos Contratos e das 
Atas de Registo de Preços, no todo ou por 
tarefas especificamente designadas, devendo 

zelar pelo cumprimento das cláusulas contratu-
ais ou indicadas na Ata de Registro de Preços, 
inclusive pela instrução e proposta de aplica-
ção de penalidades, no sentido de garantir a 
adequada execução dos Contratos e Atas 
celebrados;  
VI- Fiscal do contrato – agente público ou co-
missão constituída por, no mínimo, 3 (três) 
agentes públicos, especialmente designado 
pela Administração, com atribuições de acom-
panhar, controlar e fiscalizar a execução de 
Contratos Administrativos e das Atas de Regis-
tro de Preços, devendo informar eventuais 
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos 
serviços prestados pelos Contratados e Forne-
cedores Registrados, bem como propor, solu-
ções para regularização de faltas e problemas 
observados, e sanções que entender cabíveis. 
VII- Preposto - representante do contratado ou 
do Fornecedor Registrado que deverá ser 
formalmente designado para servir como inter-
locutor junto à Administração.  
VIII- Recebimento provisório: o ato por meio do 
qual o fiscal do contrato/ata de registro de 
preços certifica, após análise inicial, o recebi-
mento dos bens ou dos serviços contratados. 
IX- Recebimento definitivo: o ato administrativo 
realizado pelo gestor do contrato que concreti-
za o cumprimento da obrigação referente ao 
fornecimento de bens e/ou prestação de servi-
ços, com base na análise dos relatórios e em 
toda a documentação apresentada pela fiscali-
zação. 
X- Atesto: representa a confirmação, após o 
recebimento definitivo, de que a parcela do 
contrato de fornecimento ou de prestação de 
serviços foi devidamente executada. 
 

TÍTULO II 
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DOS AGENTES E INSTITUTOS CONTRATU-
AIS RELACIONADOS 

 
Art.5º A gestão e a fiscalização da execução 
da contratação serão realizadas por agentes 
públicos especialmente designados pelos Or-
denadores de Despesas, respectivamente 
denominados gestores e fiscais de contratos, 
preferencialmente lotados nas Secretarias 
responsáveis pela contratação. 
 
Art.6º Os gestores e os fiscais de contratos e 
os respectivos substitutos serão representan-
tes da administração designados pelo ordena-
dor de despesas por meio de Resolução e 
exercerão as funções estabelecidas neste 
Decreto, observados os requisitos para tanto. 
 
§1º Para o exercício da função, o gestor e os 
fiscais de contratos deverão ser formalmente 
cientificados da indicação e das respectivas 
atribuições antes da formalização do ato de 
designação. 
 
§2º Na designação de que trata o caput, serão 
considerados: 
I - a compatibilidade com as atribuições do 
cargo; 
II - a complexidade da fiscalização; 
III - o quantitativo de contratos por agente 
público; e 
IV - a capacidade para o desempenho das 
atividades. 
 
§3º A eventual necessidade de desenvolvi-
mento de competências de agentes públicos 
para fins de fiscalização e de gestão contratual 
deverá ser demonstrada no estudo técnico 
preliminar e deverá ser sanada, conforme o 
caso, previamente à celebração do contrato. 
 
Art.7º O encargo de gestor ou de fiscal de 
contratos não poderá ser recusado pelo agente 
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público, vedada a designação simultânea para 
o mesmo contrato ou a mesma ata de registro 
de preços ou para os contratos dela decorren-
tes. 
 
§1º Na hipótese de deficiência ou de limitações 
técnicas que possam impedir o cumprimento 
diligente das atribuições, o agente público 
deverá comunicar o fato ao seu superior hie-
rárquico. 
 
§2º Na hipótese prevista no §1º, o Ordenador 
de Despesas poderá providenciar a qualifica-
ção prévia do servidor para o desempenho das 
suas atribuições, conforme a natureza e a 
complexidade do objeto, ou designar outro 
servidor com a qualificação requerida. 
 
§3º Nos casos de atraso ou de falta de desig-
nação, de desligamento e de afastamento 
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos 
fiscais do contrato, poderão ser designados 
substitutos até que seja providenciada nova 
designação, em definitivo, para as atribuições 
de gestor ou de fiscal.  
 
Art.8º É terminantemente vedada a designa-
ção de funcionário contratado por prestador de 
serviço, usualmente denominado “ terceiriza-
do” ou de estagiário para a função de gestor e 
de fiscal da contratação. 
§1º Os fiscais e gestores de contratos poderão 
ser assistidos e subsidiados por terceiros con-
tratados pela administração quando a contrata-
ção demandar atividades e diligências diárias, 
ou sua complexidade assim reclamar. 
 
§2º Na hipótese da contratação de terceiros 
para assistir e para subsidiar os fiscais e ges-
tores de contrato nos termos do disposto neste 
Decreto, será observado o seguinte: 
 
I- a empresa ou o profissional contratado assu-
mirá responsabilidade civil objetiva pela veraci-
dade e pela precisão das informações presta-
das, firmará termo de compromisso de confi-
dencialidade e não poderá exercer atribuição 
própria e exclusiva de fiscal de contrato;  
II- a contratação de terceiros não eximirá o 
fiscal e o gestor  do contrato da responsabilida-
de, nos limites das informações recebidas do 
terceiro contratado. 
 
Art. 9º A designação dos gestores, dos fiscais 
e respectivos substitutos será realizada por 
Resolução do Ordenador de Despesas, a ser 
publicada no Diário Oficial do Município e ane-
xada aos autos do processo.  
 
§1º São elementos do referido ato: 
 
I-  a identificação do contrato/Ata de Registro 
de Preços  objeto da gestão e da fiscalização; 
II- o nome e o cargo dos agentes públicos 
designados, com a identificação do presidente 
da comissão de fiscalização de contrato ou da 
Ata, quando for o caso; 
III-  eventuais obrigações específicas dos ges-
tores e dos fiscais que não estejam relaciona-
das nesta norma;  
IV- a indicação dos substitutos em caso de 
férias, licenças e outros eventuais afastamen-
tos. 
 
§2º Na indicação do servidor devem ser consi-
derados a compatibilidade com as atribuições 
do cargo, a complexidade da fiscalização, o 
quantitativo de contratos por agente público e 
a sua capacidade para o desempenho das 
atividades. 
 
§3º Em virtude da segregação de funções, os 
agentes públicos em exercício nas áreas de 
Controladoria Geral e Procuradoria Geral do 
Município, assim como especificamente na 

Secretaria de Compras Licitações e Contratos, 
não poderão ser designados como fiscais e 
gestores, salvo quando o contrato for executa-
do e controlado exclusivamente por esses 
órgãos. 
 
§4º É vedado aos gestores e aos fiscais trans-
ferir as atribuições que lhes forem conferidas 
pelo Ordenador de Despesas. 
 
Art. 10  É vedada a designação de agente 
público para gestor ou fiscal de contrato que:  
 
I- tenha sido apenado em processo administra-
tivo e a sanção não tenha sido cumprida; 
II- tenha, em seus registros funcionais, puni-
ções decorrentes da prática de atos lesivos ao 
patrimônio público; 
III- tenha sido condenado por crimes contra a 
Administração Pública, sem ter havido  reabili-
tação penal, ou tenha sido condenado por ato 
de improbidade administrativa, com trânsito em 
julgado; 
IV-  sejam cônjuge ou companheiro de licitan-
tes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 
V- exerça função incompatível com as desig-
nadas, tendo em vista o princípio da segrega-
ção das funções. 
 
§1º O agente público em situação de impedi-
mento fica obrigado a comunicá-lo aos seus 
superiores imediatamente, a fim de que seja 
providenciada a designação de outro agente 
público para a função. 
 
§2º O agente público designado como gestor/
fiscal não pode recusar-se a cumprir tarefas 
que sejam compatíveis com o nível de comple-
xidade das atribuições do seu encargo, e deve-
rá reportar ao superior hierárquico as eventu-
ais deficiências ou limitações que possam 
impedir o cumprimento do exercício de suas 
atribuições observado o disposto no artigo 7º, 
§§1 e 2º. 
 

CAPÍTULO II 
DO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

TÍTULO I- DOS FISCAIS 
 
Art.11 O exercício da atividade de fiscalização 
pressupõe o acompanhamento dos resultados 
alcançados em relação à execução das obriga-
ções materiais e decorrentes do contrato e da 
Ata de Registro de Preços. 
 
Art.12 Cabem aos fiscais do contrato e da Ata 
de Registro de Preços as atividades técnicas e 
operacionais relacionadas ao acompanhamen-
to da execução do objeto do contrato e da Ata 
de Registro de Preços, em especial as seguin-
tes: 
 
I- conhecer do termo de contrato e da Ata de 
Registro de Preços, bem como de todos os 
seus instrumentos congêneres, especialmente 
o estudo técnico preliminar, o termo de refe-
rência ou o projeto básico; 
II- providenciar o registro, no processo admi-
nistrativo que deu origem à contratação, das 
ocorrências, das inspeções periódicas efetua-
das, das faltas verificadas na execução do 
contrato e da Ata, das providências exigidas e 
das recomendações efetuadas, bem como das 
soluções adotadas pela contratada ou pelo 
Fornecedor Registrado; 
III- acompanhar o saldo dos quantitativos dos 
contratos e das atas de registro de preços e 
respectivos empenhos sob sua responsabilida-
de, bem como os respectivos prazos de vigên-

cia, comunicando-os ao Gestor do Contrato e 
ao Ordenador de Despesas; 
IV- cobrar da contratada/prestadora, quando 
se tratar de obras e serviços de engenharia, o 
diário de obra (e congêneres), devidamente 
preenchido com as anotações diárias sobre o 
andamento dos trabalhos, que não substitui o 
registro de ocorrências mencionado no inciso II 
deste artigo; 
V- verificar se a contratada está cumprindo 
todas as obrigações previstas no Edital de 
licitação e no Contrato/Ata de Registro de 
Preços e todos os anexos decorrentes da con-
tratação, devendo solicitar ao preposto da 
contratada a correção de imperfeições detecta-
das; 
VI- verificar a execução do objeto contratual/
Ata e  proceder à medição das parcelas,  
VII- recusar serviço ou fornecimento irregular 
ou em desacordo com as condições previstas 
no edital de licitação, na proposta da contrata-
da/Fornecedora Registrada ou no contrato/Ata 
de Registro de Preços e todos os anexos de-
correntes da contratação; 
VIII- certificar-se de que não existe cessão ou 
subcontratação fora das hipóteses legais e 
previstas no contrato; 
IX- comunicar, por escrito, ao gestor do contra-
to/ata, a prática de quaisquer atos de não con-
formidade por parte do contratado/fornecedor 
registrado, para fins de instrução da notifica-
ção; 
X- comunicar imediatamente ao gestor do 
contrato/ata por escrito, quaisquer ocorrências 
que possam inviabilizar a execução do contra-
to ou das obrigações estabelecidas em Ata de 
Registro de Preços nas datas estabelecidas, 
bem como repassar ao gestor qualquer comu-
nicado recebido do preposto da Contratada/
Fornecedora Registrada;  
XI- verificar a utilização, pelos empregados da 
empresa, dos equipamentos de proteção indi-
vidual exigidos pela legislação pertinente, a fim 
de evitar acidentes com agentes administrati-
vos, terceiros e empregados da contratada, e, 
na hipótese de descumprimento ou de reitera-
ção da não conformidade preliminarmente 
apurada, comunicar ao gestor do contrato/Ata 
de Registro de Preços, para a adoção das 
providências cabíveis; 
XII- verificar se a contratada/fornecedor regis-
trado possui responsável técnico acompanhan-
do as obras e serviços, quando assim determi-
nar o contrato ou a ata de registro de preços; 
XIII- acompanhar, junto ao contratado/
fornecedor registrado ou transportador terceiri-
zado, a previsão de entrega dos bens, infor-
mando ao Almoxarifado Central a data prevista 
para a chegada dos mesmos; 
XIV- acompanhar, presencialmente, a entrega 
de bens, inclusive e principalmente quando 
esta acontecer no Almoxarifado Central. 
XV- receber e conferir a nota fiscal emitida 
pela contratada/fornecedora registrada, con-
frontar os preços e quantidades indicados com 
os estabelecidos no contrato e na Ata de Re-
gistro  de Preços, atestando a efetiva realiza-
ção do objeto, de acordo com as especifica-
ções contratadas, para fins de instrução dos 
processos de pagamento das faturas corres-
pondentes; 
XVI- receber provisoriamente o objeto do con-
trato, quando for o caso, no prazo estabeleci-
do, mediante termo circunstanciado;  
XVII- comunicar ao gestor do contrato/Ata de 
Registro de Preços, formalmente e com ante-
cedência, o seu afastamento das atividades de 
fiscalização; 
XVIII- apresentar ao gestor de contratos/Ata de 
Registro de Preços, ao término da vigência 
contrato ou quando solicitado, relatório circuns-
tanciado, pronunciando-se objetivamente so-
bre a execução do objeto do contrato/Ata de 
Registro de Preços; 
XIX - no caso específico de obras de engenha-
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ria, cumpre ainda ao fiscal: 
a) fazer constar todas as ocorrências no Diário 
de Obras, com vistas a compor o processo 
documental,  
b) acompanhar os testes, ensaios, exames e 
provas necessários ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a se-
rem aplicados na execução do objeto contrata-
do, quando houver; 
XX- solicitar declaração, no início da execução 
do contrato, de que toda mão de obra empre-
gada na execução do contrato administrativo é 
devidamente registrada, acompanhada da 
devida comprovação; 
XXI-  apresentar ao gestor a solicitação de 
auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas ou administrativas e informar 
a ocorrência de situações que requeiram deci-
sões e providências que extrapolem sua com-
petência, para a adoção das medidas conveni-
entes. 
XXII- quando demandado, auxiliar o gestor na 
atualização do relatório de riscos durante a 
fase de execução do contrato/Ata de Registro 
de Preços,  
XXIII- auxiliar o gestor do contrato na elabora-
ção de documento comprobatório de avalia-
ção, prestando informações relativas à fiscali-
zação visando o registro junto ao cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações;  
 

TÍTULO II- Dos Gestores 
 
Art.13 Cabe ao gestor do contrato o desempe-
nho das atividades gerenciais referentes à 
execução dos contratos e das Atas de Registro 
de Preços, em especial as seguintes: 
I- conhecer do termo de contrato e da Ata de 
Registro de Preços, bem como de todos os 
seus instrumentos congêneres, especialmente 
o estudo técnico preliminar, o termo de refe-
rência ou o projeto básico; 
II- manter controle individualizado de cada 
contrato/Ata de Registro de Preços e docu-
mentar nos autos todos os fatos dignos de 
interesse administrativo, tais como cópia do 
contrato, cópias dos termos aditivos, relatórios 
de execução, cópias de correspondências 
enviadas e recebidas, inclusive e-mails e ela-
borar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da adminis-
tração; 
III-  prover o fiscal do contrato das informações 
e dos meios necessários ao exercício das 
atividades de fiscalização e supervisionar suas 
atividades relacionadas ao adimplemento do 
objeto contratado; 
IV - promover o controle das garantias contra-
tuais, inclusive no que se refere à juntada de 
comprovante de recolhimento e adequação da 
sua vigência e do seu valor; 
V-  acompanhar os fiscais no controle do prazo 
de vigência do contrato e da Ata de Registro 
de Preços, bem como de execução do objeto, 
assim como de suas etapas e demais prazos 
contratuais, recomendando, com antecedência 
de pelo menos 90 dias, ao Ordenador de Des-
pesas quando for o caso, a deflagração de 
novo procedimento licitatório ou a prorrogação 
do prazo, quando admitida; 
VI- instruir o processo com documentos neces-
sários às alterações contratuais, bem como  
requerimentos e manifestações da contratada/
fornecedora Registrada e encaminhá-lo ao 
Ordenador de Despesas para decisão; 
VII- Proceder a notificação da contratada, esta-
belecendo prazo para o fiel cumprimento das 
obrigações contratuais, ou para que dê início à 
correção dos defeitos ou desconformidades, 
constatados durante a execução ou após o 
recebimento provisório, bem como informar ao 
Ordenador de Despesas competente as ocor-
rências que possam gerar dificuldades à con-
clusão do objeto. 

VIII- propor formalmente ao Ordenador de 
Despesas, a liberação da garantia contratual 
celebrada, em favor da contratada, nos prazos 
regulamentares; 
IX- acompanhar o controle realizado pelos 
fiscais acerca dos eventuais atrasos e pedidos 
de prorrogação dos prazos de entrega e de 
execução do objeto; 
X- efetuar o recebimento definitivo e atestar, 
juntamente com o fiscal, as notas fiscais/
faturas apresentadas pelo contratado/
fornecedor registrado e encaminhá-las ao 
Ordenador de Despesas para liquidação e 
envio do processo ao setor competente para 
pagamento; 
XI- solicitar ao fiscal(is) e/ou setor competente, 
justificativa técnica, quando couber, com vistas 
à alteração unilateral do contrato pela Adminis-
tração; 
XII- analisar as demandas apresentadas pelo 
fiscal(is) acerca da necessidade de acréscimos 
ou supressões do objeto, verificando os res-
pectivos limites e encaminhando ao Ordenador 
de Despesas para decisão; 
XIII- manter, nos autos do processo adminis-
trativo referente a contratação, o controle atua-
lizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica,  
XIV- comunicar ao Ordenador de Despesas as 
eventuais irregularidades ou não conformida-
des já notificadas e atribuídas à contratada/
Fornecedora Registrada, para fins de imposi-
ção de sanções contratuais e/ou administrati-
vas, conforme previsão contida no Edital e/ou 
instrumento contratual ou na legislação, obser-
vando o contraditório e a ampla defesa; 
XV - na hipótese do inciso anterior, o gestor 
deverá sinalizar ao Ordenador de Despesas a 
possibilidade de acionamento da garantia con-
tratual, se houver, e conduzir os trabalhos 
operacionais de notificação da seguradora ou 
banco fiador sobre os fatos ocorridos, com 
vistas à execução do seguro-garantia ou carta 
de fiança. Em caso de insuficiência da garantia 
para a cobertura dos prejuízos causados, ha-
verá a retenção de valores devidos à contrata-
da.  
XVI- instruir, juntamente com o fiscal do con-
trato, os pedidos de suspensão da execução 
contratual, formulados pela Contratada/
Fornecedora Registrada;  
XVII -  apresentar ao Ordenador  de Despesas, 
quando solicitado, relatório circunstanciado de 
gestão do contrato;  
XVIII- convocar o licitante vencedor para a 
assinatura do contrato/Ata de Registro de Pre-
ços e termos aditivos, providenciando, posteri-
ormente, a juntada dos comprovantes de publi-
cação do extrato e auxiliando o órgão de con-
trole no encaminhamento da via ao Tribunal de 
Contas do Estado, quando for o caso; 
XIX- certificar-se de que a contratada/
fornecedora registrada mantém, durante toda a 
execução do contrato/Ata, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação 
e/ou na contratação, solicitando periodicamen-
te os documentos necessários para esta cons-
tatação; 
XX- Cabe ao gestor expor ao Ordenador de 
Despesas a necessidade de sua capacitação 
pontual para a função, bem como do fiscal, 
com vistas a suprir eventuais deficiências e 
limitações técnicas que possam impedir o 
diligente cumprimento do exercício de suas 
atribuições.  
XXI - O gestor do contrato poderá realizar 
reunião, a ser devidamente registrada em ata, 
com a participação do representante da contra-
tada/fornecedora registrada e dos fiscais, a fim 
de alinhar os procedimentos de acompanha-
mento de execução contratual e da forma de 
apresentação dos documentos exigíveis para 
pagamento. 
XXII - Caberá ao gestor cobrar da Contratada/
Fornecedora Registrada após a assinatura do 

contrato/Ata e antes do início da execução das 
obras e serviços, a designação de, ao menos 
um preposto para atuar como seu representan-
te e interlocutor, com autorização para receber, 
encaminhar, responder questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao contrato/
Ata. 
XXIII- As comunicações entre o órgão ou enti-
dade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se correspondência eletrônica via e-
mail institucional. 
XXIV- Nos contratos administrativos referentes 
a prestação de serviços com dedicação exclu-
siva, caberá ao gestor exigir comprovação 
mensal do cumprimento das seguintes obriga-
ções trabalhistas: 
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, 
horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 
c ) comprovante de depósito do FGTS; 
d) recibo de concessão e pagamento de férias 
e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitação de obrigações trabalhis-
tas e previdenciárias dos empregados dispen-
sados até a data da extinção do contrato; 
f) recibo de pagamento de vale-transporte e 
vale-alimentação, na forma prevista em norma 
coletiva. 
g) realização de exames admissionais periódi-
cos e demissionais; 
h) pagamento do valor relativo ao termo de 
rescisão do contrato de trabalho dos emprega-
dos. 
XXV- controlar o prazo de vigência do instru-
mento contratual e das atas de registro de 
preços sob sua responsabilidade, verificando 
junto ao Ordenador de Despesas a conveniên-
cia da prorrogação ou de nova contratação, 
tomando as providências cabíveis que estive-
rem na esfera de sua atribuição; 
XXVI- esclarecer as dúvidas do preposto da 
contratada que estiverem sob sua alçada, 
encaminhando às áreas competentes as ques-
tões de ordem técnica que extrapolem suas 
atribuições. 
XXVII- encaminhar à Secretaria de Compras 
Licitações e Contratos, em até 10 dias após a 
publicação do extrato, cópias das Atas de 
Registro de Preços e Contratos administrativos 
sob sua responsabilidade. 
XXVIII- ao final do contrato, o gestor deverá se 
manifestar perante o Ordenador de Despesas 
acerca da possibilidade de liberação da garan-
tia eventualmente prestada, considerando a 
não existência de pendências na execução do 
contrato/ata ou de procedimento de apuração 
de responsabilidade instaurado durante a vi-
gência da garantia, seja ela apólice de seguro, 
fiança bancária ou caução em dinheiro. 
 

CAPÍTULO III  
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINI-

TIVO 
  
Art.14 O recebimento de bens, serviços e 
obras será realizado com a segregação dos 
atos e atividades, cabendo em um primeiro 
momento o recebimento provisório e, posterior-
mente o recebimento definitivo para fins de 
atesto, nos termos do inciso VIII do artigo 4º 
deste Decreto e na forma do edital e seus 
instrumentos contratuais, observados os pro-
cedimentos previstos neste capítulo. 
 
Art.15 O recebimento provisório será realizado 
pelo fiscal, devendo ser formalizado através de 
termo segundo modelo padrão anexo ao pre-
sente Decreto- Anexo I-  e observados os se-
guintes prazos, sob pena de responsabilidade 
funcional: 
I- em se tratando do recebimento de materiais 
de consumo e bens permanentes: até 5 dias 
úteis 
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II- em se tratando do recebimento de serviços: 
até 5 dias úteis contados da execução, consi-
derando-se parcela única ou etapas de execu-
ção. 
III- em se tratando de obras e serviços de En-
genharia Civil: em até 5 dias úteis contados da 
apresentação da medição; 
 
§1º Em se tratando de bens para uso imediato 
ou urgente, a critério do Ordenador de Despe-
sas, o recebimento provisório poderá ser reali-
zado de forma simultânea à entrega, desde 
que presente o gestor do Contrato ou da Ata 
de Registro de Preços ao qual caberá, ato 
contínuo, receber definitivamente o bem. 
 
§2º No caso de recusa ou impedimento do 
fiscal titular, caberá ao gestor indicar o fiscal 
substituto para o desempenho do encargo. 
 
§3º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, 
no todo ou em parte, quando estiver em desa-
cordo com a ordem de fornecimento, ordem de 
serviço, termo de referência ou Projeto Básico. 
 
§4º Caberá ao fiscal elaborar termo circunstan-
ciado, contendo o registro, a análise e a con-
clusão acerca da conformidade ou não dos 
bens, materiais e serviços recebidos ou rejeita-
dos total ou parcialmente, indicando, neste 
último caso, os motivos da rejeição ou da glo-
sa, devendo encaminhá-lo ao gestor para ciên-
cia e apreciação. 
  
Art.16 O recebimento definitivo caberá ao ges-
tor do contrato/ata de registro de preços ou à 
Comissão designada pelo Ordenador de Des-
pesas, devendo ser formalizado através de 
termo, de acordo com modelo padrão anexo 
ao presente Decreto - AnexoII-  e observados 
os seguintes prazos, sob pena de responsabili-
dade funcional: 
I- em se tratando de materiais permanentes e 
bens de consumo: até 5 dias úteis; 
II- em se tratando do recebimento de serviços: 
até 5 dias úteis; 
III- em se tratando de obras e serviços de En-
genharia Civil: até 5 dias úteis. 
 
§1º Na hipótese do parágrafo primeiro do arti-
go anterior, caberá ao gestor, imediatamente 
após o recebimento definitivo, atestar a entre-
ga dos bens juntamente com o fiscal do contra-
to/ata de registro de preços. 
 
§2º No caso de recusa ou impedimento do 
gestor, caberá ao Ordenador de Despesas 

indicar o gestor substituto para o desempenho 
do encargo; 
 
§3º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, 
no todo ou em parte pelo gestor quando, após 
os devidos testes, verificações e análises, 
resultar a conclusão de que o mesmo não 
corresponde à ordem de fornecimento, ordem 
de serviço, termo de referência ou Projeto 
Básico. 
 
§4º O recebimento definitivo será realizado 
através da análise dos relatórios e de toda a 
documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades ou glosas que 
impeçam a liquidação e o pagamento da des-
pesa, deverão ser indicadas as cláusulas con-
tratuais pertinentes, solicitando à contratada, 
por escrito, as respectivas adequações e cor-
reções.  
 
§5º Deverá o gestor emitir termo circunstancia-
do para efeito de recebimento definitivo dos 
bens, materiais e serviços executados, com 
base nos relatórios e documentação apresen-
tados e comunicar a contratada/fornecedora 
registrada para que emita a respectiva Nota 
Fiscal ou Fatura.  
 

CAPÍTULO IV 
DO ATESTO 

 
Art.17 Observado o disposto no inciso X do 
artigo 4º, o atesto deverá ser emitido conjunta-
mente pelo fiscal e pelo gestor, considerando o 
atendimento, pelo Contratado/ Fornecedor 
Registrado, de todas as obrigações decorren-
tes do Contrato/Ata de Registro de Preços, 
inclusive quanto a manutenção das condições 
de habilitação. 
§1º Verificada a inexistência de condições de 
habilitação, caberá ao gestor comunicar o fato 
ao Ordenador de Despesas para a adoção das 
providências cabíveis. 
§2º O atesto deverá ser formalizado de acordo 
com modelo padrão anexo a este Decreto- 
Anexo III. 
 
Art.18 O atesto deverá ocorrer no prazo de até 
5 dias úteis após o recebimento definitivo, 
admitida a prorrogação, em casos excepcio-
nais, desde que devidamente justificados. 
§1º Admite-se o atesto imediato nos casos 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 16. 
§2º A partir da data do atesto terá início o pro-
cedimento para a liquidação da despesa. 
 

Art.19 A recusa em emitir o atesto de forma 
tempestiva e desde que presentes os elemen-
tos para tanto, sujeitará o servidor à responsa-
bilização funcional. 
 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art.20 O agente público, no exercício das fun-
ções de fiscal e gestor, responde pelo exercí-
cio irregular das atribuições que lhe são confia-
das, estando sujeito às penalidades previstas 
na legislação em vigor. 
 
Art.21 Finalizada a execução do Contrato/Ata 
de Registro de Preços, após a manifestação 
do gestor, caberá ao Ordenador de Despesas 
encaminhar, à Comissão de Registro Cadas-
tral, informações acerca do desempenho do 
contratado/fornecedor registrado quanto ao 
cumprimento das obrigações assumidas, para 
fins de anotação no cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
  
Art.22 As disposições deste Decreto deverão 
ser aplicadas, no que couber, aos contratos 
regidos por norma de Direito Privado. 
 
Art.23 Aplicam-se as regras deste Decreto aos 
contratos e atas de registro de preços em exe-
cução, cabendo aos Ordenadores de Despe-
sas providenciar as alterações e adaptações 
necessárias . 
 
Art.24 O gestor e o fiscal serão auxiliados pela 
Controladoria e pela Procuradoria Geral do 
Município, as quais deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-los com informações para prevenir 
riscos na execução do contrato/Ata de Registro 
de Preços. 
 
Art.25 Este Decreto entrará em vigor 30 (trinta) 
dias após a data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
Itaboraí 28 de dezembro de 2023. 
 

MARCELO DELAROLI 
Prefeito 

 
ANEXOS: 
 
ANEXO I - MODELOS PADRÃO DE TERMO 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO,  
ANEXO II – MODELO PADRÃO DE TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO  
ANEXO III – MODELO PADRÃO DE TERMO 
DE ATESTO. 

ANEXO I 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

Processo Administrativo nº__________ 

Contrato administrativo nº____/Ata de Registro de Preços nº_____ 

Contratado/Fornecedor Registrado:_____________________ 

 

Para fins de futura verificação do cumprimento das obrigações contidas no contrato/ ata de registro de preços supra indicado (a), declaro que os 

bens/serviços recebidos na data de hoje estão de acordo com a solicitação contida na ordem de fornecimento/ordem de serviço e atendem as 

especificações descritas na proposta do contratado/fornecedor registrado, bem como no Termo de Referência/Projeto Básico, incluindo marca, 

modelo, especificações técnicas, quantidades e demais descrições que o caracterizam, motivo pelo qual o(s) recebo provisoriamente, sem prejuí-

zo da posterior manifestação do gestor do contrato/ARP. 

 

Ressalva: (aqui o fiscal lança aparentes divergências não impeditivas do recebimento provisório) 

 

Itaboraí,_____ de ____________ de 20__ 

 

__________________________ 

Fiscal do Contrato/Ata 

Nome, matrícula e número da portaria de designação 
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Portaria: 
 
PT n.º 2170/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) MARA CRISTINA DOS SANTOS 
SILVA, Professor (a) Docente II, matrícula n.º 
8224, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
com início em 01/02/2024 e término em 
29/01/2025, referente ao período aquisitivo de 
1998/2004 com exclusão do ano de 2003 por 
excesso de faltas, 2004/2009, 2009/2014 e 
2014/2019 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 1207/2012. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 2171/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) JACYARA RODRIGUES DOS 
SANTOS, Professor (a) Docente I, matrícula 
n.º 24254, lotado (a) no (a) Secretaria Munici-
pal de Educação, pelo período de 03 (três) 
meses, com início em 01/02/2024 e término 

em 01/05/2024, referente ao período aquisitivo 
de 2012/2017 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 2981/2023. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 2172/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) MABEL NACIF SEPULVIDA, En-
fermeira, matrícula n.º 15014, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 03 (três) meses, surtindo efeito retroativo 
com início em 11/12/2023 e término em 
10/03/2024, referente ao período aquisitivo de 
2018/2023 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 4081/2013. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 2173/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) LELIA PEREIRA  MACHADO, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 

15650, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 02/01/2024 e término em 
01/04/2024, referente ao período aquisitivo de 
2018/20232 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 5945/2014. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 2174/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) PRISCILA SOUZA PIRES, Profes-
sor (a) Docente II, matrícula n.º 6916, lotado 
(a) no (a) Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 06 (seis) meses, com início em 
01/02/2024 e término em 31/07/2024, referente 
ao período aquisitivo de 2006/2011 e 
2011/2016 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 6410/2014. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 2175/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 

ANEXO II 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

Processo Administrativo nº__________ 

Contrato administrativo nº____/Ata de Registro de Preços nº_____ 

Contratado/Fornecedor Registrado:_____________________ 

 

Para fins de futura verificação do cumprimento das obrigações contidas no contrato/ ata de registro de preços supra indicado (a), declaro que os 

bens/serviços recebidos na data de hoje estão de acordo com a solicitação contida na ordem de fornecimento/ordem de serviço e atendem as 

especificações descritas na proposta do contratado/fornecedor registrado, bem como no Termo de Referência/Projeto Básico, incluindo marca, 

modelo, especificações técnicas, quantidades e demais descrições que o caracterizam. 

Declaro, também, que realizei a verificação da regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e tributária da contratada, bem como da manuten-

ção das específicas condições de habilitação técnica, motivo pelo qual recebo definitivamente os bens/serviços entregues, estando os mesmos, 

por hora, aptos ao atesto. 

 

Ressalva: (aqui o gestor lança aparentes divergências não impeditivas do recebimento definitivo) 

 

Itaboraí, _____ de _______________ de 20__ 

 

_____________________________________ 

Gestor do Contrato 

Nome, matrícula e número da portaria de designação 

 

 

ANEXO III 

 

ATESTO 

 

Atestamos,para fins de liquidação da despesa decorrente do Contrato ___ nº____/ da Ata de Registro de Preços nº_____- Processo Administrati-

vo nº______/____, o adequado cumprimento da parcela (ou cumprimento integral), recebido(a) provisoriamente em ____ e definitivamente em 

________,. 

Ressalvamos por oportuno:____________________ 

 

Itaboraí, _____ de __________ de 20_____ 

 

_____________________________ 

Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços 

Nome, matrícula e número da Portaria de designação 

 

____________________________ 

Gestor do Contrato/Ata de Registro de Preços 

Nome, matrícula e Portaria de designação 
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resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) RAQUEL DA CONCEIÇÃO BAR-
CELOS, Tecnico de Enfermagem, matrícula n.º 
25335, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 02/01/2024 e término em 
01/04/2024, referente ao período aquisitivo de 
2017/2022 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 1915/2017. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 2176/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) CATIA CILENE SILVA  OLIVEIRA, 
Professor (a) Docente II, matrícula n.º 269, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Edu-
cação, pelo período de 03 (três) meses, surtin-
do efeito retroativo com início em 01/09/2023 e 
término em 30/11/2023, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2020 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
1910/2019. Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 2177/2023.O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 44/2010, de 10 de junho de 2010, 
resolve conceder LICENÇA SEM VENCIMEN-
TO ao (a) servidor (a) ALEXANIER UILLIAN 
COSTA MENEGUSSI FILHO, Agente Adminis-
trativo Escolar, matrícula n.º 29270, lotado (a) 
na Secretaria Municipal Educação, pelo perío-
do de 02 (dois) anos, com inicio a partir de  
02/01/2024 e término em  02/01/2026, de acor-
do com o Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º  4751/2023. Ressalta-se, que, 
para concessão da próxima licença sem venci-
mento, somente depois de decorridos 2 (dois) 
anos do término desta (art. 180 da Lei 
1392/96). Celso Almeida Netto - Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 2178/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 44/2010, de 10 de junho de 2010, 
RESOLVE: CONCEDER o CANCELAMENTO 
a pedido, com Retorno da Licença sem venci-
mento, a partir de 01/02/2024, da Licença sem 
Vencimento concedida através da Portaria n.º 
1628/2022, publicada em 22/07/2022 no Jornal 
DOE-ITA, ed. 134, Ano IV, ao (a) servidor (a) 
TATIANA RAMOS DA SILVEIRA ANQUIETA, 
Professor (a) Docente II, matrícula n.º 13368, 
lotado (a) na Secretaria Municipal Educação, 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º  2491/2022.  CELSO 
ALMEIDA NETTO  - Secretário Municipal de 
Administração 
 

 
 
Portaria: 
 
Portaria nº 023 SEMSA/GAB/2023. Itaboraí, 
28 de dezembro de 2023. Institui e designa 
membros para comissão especial para creden-
ciamento de empresa especializada para quali-
ficação e prestação de serviços de qualificação 
de profissionais em telemedicina e atendimen-
to de telemedicina de especialidades com 
vistas a otimização de processos assegurando 
a redução de custos e garantia de atendimento 
médico aos cidadãos. O SECRETÁRIO MUNI-

CIPAL DE SAÚDE, nos termos do art. 292 da 
Lei Municipal 1.392/1996, no uso dos poderes 
que lhe são conferidos, RESOLVE: Art. 1º - 
Fica instituída a comissão especial para cre-
denciamento de empresa especializada para 
qualificação e prestação de serviços de qualifi-
cação de profissionais em telemedicina e aten-
dimento de telemedicina de especialidades 
com vistas a otimização de processos assegu-
rando a redução de custos e garantia de aten-
dimento médico aos cidadãos. Art. 2º - Ficam 
designadas os servidores: a) Márcio da Silva 
Ribeiro - Matrícula nº 50.525 b) Jorge Luis de 
Oliveira Jardim – Matrícula nº 47114 e c) José 
Luis Rosa de Medeiros - Matrícula nº 7745. 
Art. 3º - A Comissão será presidida pelo servi-
dor Márcio da Silva Ribeiro e destina-se ao 
credenciamento de empresa especializada 
para qualificação e prestação de serviços de 
qualificação de profissionais em telemedicina. 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE
-SE E CUMPRA-SE. Hédio Mataruna - Secre-
tário Municipal de Saúde - Matricula: 51.787 
 
Portaria nº 06 /CME/2023. Itaboraí, 28 de 
dezembro de 2023. AUTORIZA CENTRO 
EDUCACIONAL SANTOS GONZALEZ-Ltda 
Jardim Escola Bem-Me-Quer A IMPLANTAR O 
ENSINO NA MODALIDADE DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL. A Presidente do CME- Conselho 
Municipal de Educação no uso de suas atribui-
ções legais e em consonância com a Delibera-
ção CME 010/2021 e considerando o laudo 
conclusivo exarado pela comissão verificadora 
em 26 de DEZEMBRO de 2023 no processo 
CME 066/2023: Resolve: Art.1º Autorizar o 
Centro Educacional Santos Gonzalez-Ltda 
Jardim Escola Bem-Me-Quer, localizada na 
Avenida Niterói, Lote 01 e 03, Quadra 122, 
Retiro São Joaquim, Itaboraí-RJ.  A implantar e 
implementar o ensino na modalidade da Edu-
cação Infantil.  Art.2º Após visita in loco, pela 
comissão verificadora, foi constatado que Cen-
tro Educacional Santos Gonzalez-Ltda. Jardim 
Escola Bem-Me-Quer, atende às exigências 
mencionadas na Deliberação CME nº10/2021. 
Art.3º O Regimento Escolar foi protocolado sob 
o Nº 13251, no livro 4A, em 25/08/2023 e re-
gistrado sob o Nº 4126 às folhas 13 do livro 
A133, em 30/08/2023 no Cartório de Registro 
de Títulos de Documentos – Itaboraí/RJ. Art.4º 
O Estabelecimento de Ensino apresentou Pro-
posta Pedagógica compatível com a legislação 
em vigor; Art.5º Esta Resolução entrará em 
vigor, a partir da data de sua publicação, reco-
nhecidos seus efeitos a partir do ano letivo de 
2023. Fabiula da Silva Santos - Presidente do 
Conselho Municipal de Educação - Mat. 28665 
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução nº 01/2023 – CMPI (Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Itaboraí) 
Dispõe sobre o calendário das reuniões ordiná-
rias do CMPI – Itaboraí para o ano de 2024 . 
Art.1º - O Conselho Municipal dos Direitos – 
CMDI , criado por força da Lei nº 2.561 de 
julho de 2015, no uso de suas atribuições, 
serve-se da presente para tornar público o 
calendário de reuniões ordinárias – ano 2024. 
 

 

 
 
1§- As reuniões ocorrerão sempre às segun-
das QUINTAS-FEIRAS de cada mês às 09 
horas, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 
2§- Havendo necessidade, serão realizadas 
REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS em data e 
horário a serem definidos pelo Conselho. 
3§- Excepcionalmente a reunião ordinária do 
mês de janeiro será adiantada para o dia 
04/01/2024, devido a urgência nas demandas 
relacionadas a eleição da sociedade civil que 
realizasse-á em fevereiro de 2024. 
Art.2º – As reuniões ordinárias do CMPI terão 
como sede a sala de reuniões da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social 
(SEMDS) situada à rua Liajane carvalho da 
|Silva, nº 97 – Nancilândia – Itaboraí. Itaboraí, 
27 de Dezembro de 2023.  Maria Aparecida do 
Nascimento Coelho - Presidente do CMDI 
 

 
 
Contrato: 
 
Contrato FMS nº 108/2023 
Processo Administrativo n.º 466/2022. Pregão 
Eletrônico nº 0112/2023-FMS . Vigência – 
Início: 21/12/2023 – Término: 20/12/2024. 
Valor: R$ 57.240,41 (Cinquenta e sete mil, 
duzentos e quarenta reais e quarenta e um 
centavos). Contratado: Mogi Medical Equipa-
mentos Ltda. CNPJ nº: 28.199.997/0001-70. 
Termo de contrato celebrado entre o Município 
de Itaboraí, através do Fundo Municipal de 
Saúde na pessoa de seu Presidente, o Ilmo. 
Sr, Secretário Municipal de Saúde, Sr. Hédio 
Jacy Jandre Mataruna como contratante, e 
Mogi Medical Equipamentos Ltda., neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. 
Luiz Guilherme De Gusmão Ribeiro, como 
contratada, tendo por objeto a “aquisição de 
equipamentos e materiais para implantação do 
serviço de verificação de óbitos (SVO) no Mu-
nicípio de Itaboraí”. Objeto - O objeto do pre-
sente Contrato é a “aquisição de equipamentos 
e materiais para implantação do serviço de 
verificação de óbitos (SVO) No Município De 
Itaboraí”, consoante a Proposta de Preços 
vencedora do certame e o Termo de Referên-
cia, partes integrantes deste instrumento. Pa-
rágrafo Único – As entregas deverão ser reali-
zadas com obediência rigorosa, fiel e integral 
de todas as exigências, normas, itens, elemen-
tos, condições gerais e especiais, contidos no 
Edital do PE nº 0112/2023 FMS, na Proposta 
de Preço da Contratada e no Termo de Refe-
rência – Anexo II do Edital e parte integrante 
deste instrumento, bem como em detalhes e 
informações fornecidas pela contratante. Valor 
- O valor total do presente Contrato é de R$ 
57.240,41 (Cinquenta e sete mil, duzentos e 
quarenta reais e quarenta e um centavos). 
Prazo de vigência – O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura deste instrumento. Itaboraí, 21 de 
dezembro de 2023. Hedio Jacy Jandre Mataru-
na - Presidente do FMS / Mogi Medical Equipa-
mentos Ltda. - Luiz Guilherme de Gusmão 
Ribeiro 
 
Contrato FMS n.º 109/2023 
Processo Administrativo n.º 466/2022. Pregão 

SECRETARIAS 

MÊS DIA 

JANEIRO 11 

FEVEREIRO 08 

MARÇO 14 

ABRIL 11 

MAIO 09 

JUNHO 13 

JULHO 11 

AGOSTO 08 

SETEMBRO 12 

OUTUBRO 10 

NOVEMBRO 14 

DEZEMBRO 12 
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Eletrônico nº 0112/2023-FMS. Vigência – Iní-
cio: 21/12/2023 – Término: 20/12/2024 . Valor: 
R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais). Con-
tratado: D & D Empreendimentos Comerciais 
Ltda. CNPJ nº: 07.994.516/0001-48. Termo de 
Contrato Celebrado entre o município de itabo-
raí, através do Fundo municipal de Saúde na 
pessoa de seu Presidente, o Ilmo. Sr, Secretá-
rio Municipal de Saúde, Sr. Hédio Jacy Jandre 
Mataruna como Contratante, E D & D Empre-
endimentos comerciais ltda., neste ato repre-
sentada por seu sócio administrador, Sr. Davi 
Celencial Gonçalves De Miranda Oliveira como 
Contratada, tendo por objeto a “aquisição de 
equipamentos e materiais para implantação do 
serviço de verificação de óbitos (SVO) no Mu-
nicípio De Itaboraí”. objeto - o objeto do pre-
sente contrato é a “aquisição de equipamentos 
e materiais para implantação do serviço de 
verificação de óbitos (SVO) No Município De 
Itaboraí”, consoante a Proposta de Preços 
vencedora do certame e o Termo de Referên-
cia, partes integrantes deste instrumento. Pa-
rágrafo Único – As entregas deverão ser reali-
zadas com obediência rigorosa, fiel e integral 
de todas as exigências, normas, itens, elemen-
tos, condições gerais e especiais, contidos no 
Edital do PE nº 0112/2023 FMS, na Proposta 
de Preço da Contratada e no Termo de Refe-
rência – Anexo II do Edital e parte integrante 
deste instrumento, bem como em detalhes e 
informações fornecidas pela contratante. Valor 
- O valor total do presente Contrato é de R$ 
1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), Prazo de 
vigência – O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados da assina-
tura deste instrumento. Itaboraí, 21 de dezem-
bro de 2023. Hedio Jacy Jandre Mataruna - 
Presidente do FMS / D & D Empreendimentos 
Comerciais Ltda. Davi Celencial Gonçalves de 
Miranda Oliveira 
 
Contrato FMS n.º 110/2023 
Processo Administrativo n.º 466/2022. Pregão 
Eletrônico nº 0112/2023-FMS. Vigência – Iní-
cio: 21/12/2023 – Término: 20/12/2024 . Valor: 
R$ 272.000,00 (Duzentos e setenta e dois mil 
reais). Contratado: Engepom Equipamentos 
para Refrigeração Ltda. CNPJ nº: 
39.542.220/0001-82. Termo de contrato Cele-
brado entre o Município de Itaboraí, através do 
Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu 
Presidente, o Ilmo. Sr, Secretário Municipal de 
Saúde, Sr. Hédio Jacy Jandre Mataruna como 
contratante, e Engepom Equipamentos para 
Refrigeração Ltda., neste ato representada por 
seu sócio administrador, Sr. Arnaldo Lopes 
Dos Santos Filho  como contratada, tendo por 
objeto a “aquisição de equipamentos e materi-
ais para implantação do serviço de verificação 
de óbitos (svo) no Município de Itaboraí”. Obje-
to - O objeto do presente Contrato é a 
“aquisição de equipamentos e materiais para 
implantação do serviço de verificação de óbitos 
(SVO) no Município de Itaboraí”, consoante a 
Proposta de Preços vencedora do certame e o 
Termo de Referência, partes integrantes deste 
instrumento. Parágrafo Único – As entregas 
deverão ser realizadas com obediência rigoro-
sa, fiel e integral de todas as exigências, nor-
mas, itens, elementos, condições gerais e 
especiais, contidos no Edital do PE nº 
0112/2023 FMS, na Proposta de Preço da 
Contratada e no Termo de Referência – Anexo 
II do Edital e parte integrante deste instrumen-
to, bem como em detalhes e informações for-
necidas pela Contratante. Valor - O valor total 
do presente Contrato é de R$ 272.000,00 
(Duzentos e setenta e dois mil reais). Prazo de 
vigência – O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados da assina-
tura deste instrumento. Itaboraí, 21 de dezem-
bro de 2023. Hedio Jacy Jandre Mataruna -  
Presidente do FMS / Engepom Equipamentos 
Para Refrigeração Ltda. - Arnaldo Lopes dos 

Santos Filho.  
 
Contrato FMS n.º 111/2023 
Processo Administrativo n.º 466/2022.  Pregão 
Eletrônico nº 0112/2023-FMS. Vigência – Iní-
cio: 21/12/2023 – Término: 20/12/2024. Valor: 
R$ 3.599,00 (Três mil e quinhentos e noventa 
e nove reais). Contratado: K.C.R.S. Comércio 
de Equipamentos Ltda. CNPJ nº: 
21.971.041/0001-03. Termo de Contrato cele-
brado entre o Município de Itaboraí, através do 
Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu 
Presidente, o Ilmo. Sr, Secretário Municipal de 
Saúde, Sr. Hédio Jacy Jandre Mataruna como 
contratante, e K.C.R.S. Comércio De Equipa-
mentos Ltda., neste ato representada por sua 
sócia administradora, Sra. Karen Cristiane 
Ribeiro Stanicheski como contratada, tendo 
por objeto a “aquisição de equipamentos e 
materiais para implantação do serviço de verifi-
cação de óbitos (SVO) no Município de Itabo-
raí”. Objeto - O objeto do presente Contrato é a 
“aquisição de equipamentos e materiais para 
implantação do serviço de verificação de óbitos 
(SVO) no Município de Itaboraí”, consoante a 
Proposta de Preços vencedora do certame e o 
Termo de Referência, partes integrantes deste 
instrumento. Parágrafo Único – As entregas 
deverão ser realizadas com obediência rigoro-
sa, fiel e integral de todas as exigências, nor-
mas, itens, elementos, condições gerais e 
especiais, contidos no Edital do PE nº 
0112/2023 FMS, na Proposta de Preço da 
Contratada e no Termo de Referência – Anexo 
II do Edital e parte integrante deste instrumen-
to, bem como em detalhes e informações for-
necidas pela contratante. Valor - O valor total 
do presente Contrato é de R$ 3.599,00 (Três 
mil e quinhentos e noventa e nove reais), Pra-
zo de vigência – O prazo de vigência do con-
trato será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura deste instrumento. Itaboraí, 21 de 
dezembro de 2023. Hedio Jacy Jandre Mataru-
na - Presidente do FMS / K.C.R.S. Comércio 
De Equipamentos Ltda. - Karen Cristiane Ri-
beiro Stanicheski 
 
Contrato de empréstimo. Cédula de crédito 
n.º  2023002504 
AgeRio Financiamento ao Setor Público. PVL: 
02.003991/2023-67. 
Partes: Município de Itaboraí CNPJ: 
28.741.080/0001-55 e Agência De Fomento do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. CNPJ: 
05.940.203/0001-81; 
Objeto: Recursos da AgeRio por meio da linha 
de Financiamento ao Setor Público no valor de 
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 
para fomento da Infraestrutura, mobilidade 
urbana e aquisição de equipamentos no muni-
cípio de Itaboraí/RJ; 
Amparo Legal: Lei Municipal nº 3012 de 10 de 
outubro de 2023; 
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses, a contar do 
dia 15 subsequente à data de assinatura do 
presente. 
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2023. 
Agência De Fomento do Estado do Rio de 
Janeiro S.A./ Município de Itaboraí - Marcelo 
Jandre Delaroli - Prefeito Municipal. 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
1º Termo Aditivo Ao Contrato PMI nº. 
012/2023 
Processo Administrativo nº. 5800/2021. Vigên-
cia: Início 04/01/2024 – Término 04/07/2024 (6 
meses). Valor: 14.662.489,06 (Quatorze mi-
lhões, seiscentos e sessenta e dois mil e qua-
trocentos e oitenta e nove reais e seis centa-
vos). Contratado: W. COSTA CONSTRUTORA 
LTDA. CNPJ: 11.516.008/0001-21. primeiro 
termo aditivo. para prorrogação contratual e 

acréscimo de valor no contrato PMI Nº 
012/2023, celebrado entre o Município De 
Itaboraí, neste ato representado Ilmº. Sr.  
Mauricilio Rodrigues De Souza, Secretário 
Municipal de Educação Como Contratante, E A 
Empresa W. Costa Construtora Ltda neste ato 
representada por sua Procuradora, Sra. 
Isabella Paula Bernardino Como Contratada. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é: 
PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato 
PMI nº 12/2023, por 6 (seis) meses, 
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 
09/11/2023 a 09/05/2024, nos termos do art. 
65, inciso I, alíneas “a” e “b” c/c § 1º e 2º da Lei 
n. º 8.666, de 1993. ACRÉSCIMO/
SUPRESSÃO: Por este Termo Aditivo, 
orçamento inicial era de R$ 12.871,099.89 a 
RERRA teve acréscimo de R$ 1.880.863,42 
(14,61%) entre acréscimo e novos itens, 
supressão de R$: 89.474,25 (0,70%), resultado 
no valor contratual será de R$ 14.662.489,06 
(Quatorze milhões, seiscentos e sessenta e 
dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
seis centavos). DA RATIFICAÇÃO : Ficam 
mantidas integralmente as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no instrumento inicial, 
desde que não contrariem, implícita ou 
explicitamente, as previstas neste instrumento. 
Itaboraí, 27 de dezembro de 2023. Secretário 
Municipal De Educação - Mauricilio Rodrigues 
de Souza - CNPJ 28.741.080/0001-55 / W 
Costa Construtora Ltda - CNPJ: 
11.516.008/0001-21 - Isabella Paula 
Bernardino - Procuradora. 
 
2º termo aditivo de alteração da vigência do 
contrato SEMEL nº 01/2023. 
 Processo Administrativo nº 1522/2020. Vigên-
cia de 10 meses, com início em 08 de janeiro 
de 2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024. Processo Seletivo Simplifi-
cado SEMEL 001/2023 - Convênio 
897676/2020. 2° Termo Aditivo - CONTRATO 
SEMEL Nº 01/2023. Valor: R$  13.513,50(treze 
mil, quinhentos e treze reais e cinquenta centa-
vos). Contratada: CRISTIANA MARCELO DE 
MELLO PINHEIRO, CPF xxxxxx.847-46 - Con-
trato 01/2023. Termo aditivo ao Contrato cele-
brado entre o Município De Itaboraí , represen-
tado neste ato pelo Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer, Sr. Fábio Santos Da Silva 
como Contratante e Contratada: CRISTIANA 
MARCELO DE MELLO PINHEIRO, CPF 
xxxxxx.847-46. Processo Seletivo Semel 
001/2023. DA VIGÊNCIA: Com fundamento no 
disposto no artigo 57, §1º, incisos II e III, da Lei 
nº 8.666/93, as partes signatárias do Contrato 
SEMEL Nº 01/2023 ajustam o prazo de execu-
ção e de vigência do citado instrumento por um 
período 10 (dez) meses, passando a CLÁUSU-
LA SEXTA e PARÁGRAFO ÚNICO, daquele 
instrumento a ter a redação a seguir: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – (Prazo) – O Presen-
te Termo terá início em 08 de janeiro de 2024 
com previsão de término em 08 de novembro 
de 2024,  nos termos do art. 57, parágrafo 1º, 
da Lei nº 8.666/93, ou alterado na forma do art. 
65, ambos da Lei nº 8.666/93.”. Parágrafo 
Único - O prazo total de execução dos serviços 
contratados será de 10 (dez) meses, conforme 
edital do processo seletivo SEMEL 01//2023. 
DA RATIFICAÇÃO: À exceção do que constam 
nas cláusulas precedentes, ficam mantidas, e 
são neste ato expressamente ratificadas, todas 
as cláusulas e condições constantes no CON-
TRATO SEMEL Nº 01/2023. Itaboraí, 28 de 
dezembro de 2023. Município De Itaboraí  - 
Fábio Santos Da Silva - Secretário Municipal 
de Esporte e Lazer/PMI - contratante / CRISTI-
ANA MARCELO DE MELLO PINHEIRO - CPF 
xxxxxx.847-46 - contratada 
 
2º termo aditivo de alteração da vigência do 
contrato SEMEL nº 02/2023. 
Processo Administrativo nº 1522/2020. Vigên-
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cia de 10 meses, com início em 08 de janeiro 
de 2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024. Processo Seletivo Simplifi-
cado SEMEL 001/2023 - Convênio 
897676/2020. 2° Termo Aditivo - CONTRATO 
SEMEL Nº 02/2023. Valor: R$  13.513,50(treze 
mil, quinhentos e treze reais e cinquenta centa-
vos). Contratada: MATHEUS ALVES DOS 
SANTOS, CPF xxxxxx.267-54 - CONTRATO 
02/2023. Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Sr. FÁBIO 
SANTOS DA SILVA, matriculado no Município 
sob o nº 44.735 doravante denominado 
CONTRATANTE e  o Contratado: MATHEUS 
ALVES DOS SANTOS, CPF xxxxxx.267-54. 
Processo Seletivo Semel 001/2023. DA 
VIGÊNCIA: Com fundamento no disposto no 
artigo 57, §1º, incisos II e III, da Lei nº 
8.666/93, as partes signatárias do Contrato 
SEMEL Nº 02/2023 ajustam o prazo de 
execução e de vigência do citado instrumento 
por um período 10 (dez) meses, passando a 
CLÁUSULA SEXTA e PARÁGRAFO ÚNICO, 
daquele instrumento a ter a redação a seguir: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – (Prazo) – O 
Presente Termo terá início em 08 de janeiro de 
2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024,  nos termos do art. 57, 
parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, ou alterado 
na forma do art. 65, ambos da Lei nº 
8.666/93.”. Parágrafo Único - O prazo total de 
execução dos serviços contratados será de 10 
(dez) meses, conforme edital do processo 
seletivo SEMEL 01/2023. DA RATIFICAÇÃO: 
À exceção do que constam nas cláusulas 
precedentes, ficam mantidas, e são neste ato 
expressamente ratificadas, todas as cláusulas 
e condições constantes no CONTRATO 
SEMEL Nº 02/2023. Itaboraí, 28 de dezembro 
de 2023. Município De Itaboraí  - Fábio Santos 
Da Silva - Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer/PMI - contratante / MATHEUS ALVES 
DOS SANTOS - CPF xxxxxx.267-54 - 
contratado 
 
2º termo aditivo de alteração da vigência do 
contrato SEMEL nº 03/2023. 
Processo Administrativo nº 1522/2020. Vigên-
cia de 10 meses, com início em 08 de janeiro 
de 2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024. Processo Seletivo Simplifi-
cado SEMEL 001/2023 - Convênio 
897676/2020. 2° Termo Aditivo - CONTRATO 
SEMEL Nº 03/2023. Valor: R$ 13.513,50(treze 
mil, quinhentos e treze reais e cinquenta centa-
vos) . Contratada: VALMIRA FERREIRA FARI-
AS DE ARAÚJO, CPF xxxxxx.447-70 - CON-
TRATO 03/2023. Termo aditivo ao Contrato 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Sr. FÁBIO 
SANTOS DA SILVA como CONTRATANTE 
e  o Contratado: VALMIRA FERREIRA 
FARIAS DE ARAÚJO, CPF xxxxxx.447-70. 
Processo Seletivo Semel 001/2023. DA 
VIGÊNCIA: Com fundamento no disposto no 
artigo 57, §1º, incisos II e III, da Lei nº 
8.666/93, as partes signatárias do Contrato 
SEMEL Nº 03/2023 ajustam o prazo de 
execução e de vigência do citado instrumento 
por um período 10 (dez) meses, passando a 
CLÁUSULA SEXTA e PARÁGRAFO ÚNICO, 
daquele instrumento a ter a redação a seguir: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – (Prazo) – O 
Presente Termo terá início em 08 de janeiro de 
2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024,  nos termos do art. 57, 
parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, ou alterado 
na forma do art. 65, ambos da Lei nº 
8.666/93.”. Parágrafo Único - O prazo total de 
execução dos serviços contratados será de 10 
(dez) meses, conforme edital do processo 
seletivo SEMEL 01//2023. DA RATIFICAÇÃO: 

À exceção do que constam nas cláusulas 
precedentes, ficam mantidas, e são neste ato 
expressamente ratificadas, todas as cláusulas 
e condições constantes no CONTRATO 
SEMEL Nº 03/2023. Itaboraí, 28 de dezembro 
de 2023. Município De Itaboraí  - Fábio Santos 
Da Silva - Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer/PMI - contratante / VALMIRA FERREIRA 
FARIAS DE ARAÚJO - CPF xxxxxx.447-70 - 
CONTRATADO 
 
2º termo aditivo de alteração da vigência do 
contrato SEMEL nº 05/2023. 
Processo Administrativo nº 1522/2020. Vigên-
cia de 10 meses, com início em 08 de janeiro 
de 2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024. Processo Seletivo Simplifi-
cado SEMEL 001/2023 - Convênio 
897676/2020. 2° Termo Aditivo - CONTRATO 
SEMEL Nº 05/2023. Valor: R$ 19.398,00
(dezenove mil, trezentos e noventa e oito re-
ais) . Contratado: MAYCON BARRETO DA 
SILVA , CPF xxxxxx.617-65- CONTRATO 
05/2023.Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Sr. FÁBIO 
SANTOS DA SILVA como CONTRATANTE 
e  o Contratado: MAYCON BARRETO DA 
SILVA , CPF xxxxxx.617-65,. Processo 
Seletivo Semel 001/2023. DA VIGÊNCIA: Com 
fundamento no disposto no artigo 57, §1º, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93, as partes 
signatárias do Contrato SEMEL Nº 05/2023 
ajustam o prazo de execução e de vigência do 
citado instrumento por um período 10 (dez) 
meses, passando a CLÁUSULA SEXTA e 
PARÁGRAFO ÚNICO, daquele instrumento a 
ter a redação a seguir: “CLÁUSULA 
SEGUNDA – (Prazo) – O Presente Termo terá 
início em 08 de janeiro de 2024 com previsão 
de término em 08 de novembro de 2024,  nos 
termos do art. 57, parágrafo 1º, da Lei nº 
8.666/93, ou alterado na forma do art. 65, 
ambos da Lei nº 8.666/93.”. Parágrafo Único - 
O prazo total de execução dos serviços 
contratados será de 10 (dez) meses, conforme 
edital do processo seletivo SEMEL 01//2023. 
DA RATIFICAÇÃO: À exceção do que constam 
nas cláusulas precedentes, ficam mantidas, e 
são neste ato expressamente ratificadas, todas 
as cláusulas e condições constantes no 
CONTRATO SEMEL Nº 05/2023. Itaboraí, 28 
de dezembro de 2023. Município De Itaboraí  - 
Fábio Santos Da Silva - Secretário Municipal 
de Esporte e Lazer/PMI - contratante / 
MAYCON BARRETO DA SILVA , CPF 
xxxxxx.617-65,- CONTRATADO 
 
2º termo aditivo de alteração da vigência do 
contrato SEMEL nº 06/2023. 
Processo Administrativo nº 1522/2020. Vigên-
cia de 10 meses, com início em 08 de janeiro 
de 2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024. Processo Seletivo Simplifi-
cado SEMEL 001/2023 - Convênio 
897676/2020. 2° Termo Aditivo - CONTRATO 
SEMEL Nº 06/2023. Valor: R$ 19.398,00
(dezenove mil, trezentos e noventa e oito re-
ais) . Contratado: CARLOS VASCONCELOS 
DA SILVA, CPF xxxxxx.767-97- CONTRATO 
06/2023. Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Sr. FÁBIO 
SANTOS DA SILVA como CONTRATANTE 
e  o Contratado: CARLOS VASCONCELOS 
DA SILVA, CPF xxxxxx.767-97. Processo 
Seletivo Semel 001/2023. DA VIGÊNCIA: Com 
fundamento no disposto no artigo 57, §1º, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93, as partes 
signatárias do Contrato SEMEL Nº 06/2023 
ajustam o prazo de execução e de vigência do 
citado instrumento por um período 10 (dez) 
meses, passando a CLÁUSULA SEXTA e 

PARÁGRAFO ÚNICO, daquele instrumento a 
ter a redação a seguir: “CLÁUSULA 
SEGUNDA – (Prazo) – O Presente Termo terá 
início em 08 de janeiro de 2024 com previsão 
de término em 08 de novembro de 2024,  nos 
termos do art. 57, parágrafo 1º, da Lei nº 
8.666/93, ou alterado na forma do art. 65, 
ambos da Lei nº 8.666/93.”. Parágrafo Único - 
O prazo total de execução dos serviços 
contratados será de 10 (dez) meses, conforme 
edital do processo seletivo SEMEL 01//2023. 
DA RATIFICAÇÃO: À exceção do que constam 
nas cláusulas precedentes, ficam mantidas, e 
são neste ato expressamente ratificadas, todas 
as cláusulas e condições constantes no 
CONTRATO SEMEL Nº 06/2023. Itaboraí, 28 
de dezembro de 2023. Município De Itaboraí  - 
Fábio Santos Da Silva - Secretário Municipal 
de Esporte e Lazer/PMI - contratante / 
CARLOS VASCONCELOS DA SILVA, CPF 
xxxxxx.767-97- CONTRATADO 
 
2º termo aditivo de alteração da vigência do 
contrato SEMEL nº 07/2023. 
Processo Administrativo nº 1522/2020. Vigên-
cia de 10 meses, com início em 08 de janeiro 
de 2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024. Processo Seletivo Simplifi-
cado SEMEL 001/2023 - Convênio 
897676/2020. 2° Termo Aditivo - CONTRATO 
SEMEL Nº 07/2023. Valor: R$ 19.398,00
(dezenove mil, trezentos e noventa e oito re-
ais) . Contratado: LUCICLEIDE OLIVEIRA 
DOS SANTOS FONSECA, CPF xxxxxx.297-00
- CONTRATO 07/2023 Termo aditivo ao Con-
trato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABO-
RAÍ representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Sr. FÁBIO 
SANTOS DA SILVA como CONTRATANTE 
e  o Contratado: LUCICLEIDE OLIVEIRA DOS 
SANTOS FONSECA, CPF xxxxxx.297-00. 
Processo Seletivo Semel 001/2023. DA 
VIGÊNCIA: Com fundamento no disposto no 
artigo 57, §1º, incisos II e III, da Lei nº 
8.666/93, as partes signatárias do Contrato 
SEMEL Nº 07/2023 ajustam o prazo de 
execução e de vigência do citado instrumento 
por um período 10 (dez) meses, passando a 
CLÁUSULA SEXTA e PARÁGRAFO ÚNICO, 
daquele instrumento a ter a redação a seguir: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – (Prazo) – O 
Presente Termo terá início em 08 de janeiro de 
2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024,  nos termos do art. 57, 
parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, ou alterado 
na forma do art. 65, ambos da Lei nº 
8.666/93.”. Parágrafo Único - O prazo total de 
execução dos serviços contratados será de 10 
(dez) meses, conforme edital do processo 
seletivo SEMEL 01//2023. DA RATIFICAÇÃO: 
À exceção do que constam nas cláusulas 
precedentes, ficam mantidas, e são neste ato 
expressamente ratificadas, todas as cláusulas 
e condições constantes no CONTRATO 
SEMEL Nº 07/2023. Itaboraí, 28 de dezembro 
de 2023. Município De Itaboraí  - Fábio Santos 
Da Silva - Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer/PMI - contratante / LUCICLEIDE 
OLIVEIRA DOS SANTOS FONSECA, CPF 
xxxxxx.297-00- CONTRATADO 
 
2º termo aditivo de alteração da vigência do 
contrato SEMEL nº 09/2023. 
Processo Administrativo nº 1522/2020. Vigên-
cia de 10 meses, com início em 08 de janeiro 
de 2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024. Processo Seletivo Simplifi-
cado SEMEL 001/2023 - Convênio 
897676/2020. 2° Termo Aditivo - CONTRATO 
SEMEL Nº 09/2023. Valor: R$ 19.398,00
(dezenove mil, trezentos e noventa e oito re-
ais) . Contratado: MICHAEL PASCOAL LOPES 
TEIXEIRA, CPF xxxxxx.987-52- CONTRATO 
09/2023 Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
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representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Sr. FÁBIO 
SANTOS DA SILVA como CONTRATANTE 
e  o Contratado: MICHAEL PASCOAL LOPES 
TEIXEIRA, CPF xxxxxx.987-52. Processo 
Seletivo Semel 001/2023. DA VIGÊNCIA: Com 
fundamento no disposto no artigo 57, §1º, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93, as partes 
signatárias do Contrato SEMEL Nº 09/2023 
ajustam o prazo de execução e de vigência do 
citado instrumento por um período 10 (dez) 
meses, passando a CLÁUSULA SEXTA e 
PARÁGRAFO ÚNICO, daquele instrumento a 
ter a redação a seguir: “CLÁUSULA 
SEGUNDA – (Prazo) – O Presente Termo terá 
início em 08 de janeiro de 2024 com previsão 
de término em 08 de novembro de 2024,  nos 
termos do art. 57, parágrafo 1º, da Lei nº 
8.666/93, ou alterado na forma do art. 65, 
ambos da Lei nº 8.666/93.”. Parágrafo Único - 
O prazo total de execução dos serviços 
contratados será de 10 (dez) meses, conforme 
edital do processo seletivo SEMEL 01//2023. 
DA RATIFICAÇÃO: À exceção do que constam 
nas cláusulas precedentes, ficam mantidas, e 
são neste ato expressamente ratificadas, todas 
as cláusulas e condições constantes no 
CONTRATO SEMEL Nº 09/2023. Itaboraí, 28 
de dezembro de 2023. Município De Itaboraí  - 
Fábio Santos Da Silva - Secretário Municipal 
de Esporte e Lazer/PMI - contratante / 
MICHAEL PASCOAL LOPES TEIXEIRA, CPF 
xxxxxx.987-52- CONTRATADO 
 
2º termo aditivo de alteração da vigência do 
contrato SEMEL nº 10/2023. 
Processo Administrativo nº 1522/2020. Vigên-
cia de 10 meses, com início em 08 de janeiro 
de 2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024. Processo Seletivo Simplifi-
cado SEMEL 001/2023 - Convênio 
897676/2020. 2° Termo Aditivo - CONTRATO 
SEMEL Nº 10/2023. Valor: R$ 13.513,50(treze 
mil, quinhentos e treze reais e cinquenta centa-
vos). Contratado: ABILIO BORGES DOS SAN-
TOS, CPF xxxxxx.677-02- CONTRATO 
10/2023 Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Sr. FÁBIO 
SANTOS DA SILVA como CONTRATANTE 
e  o Contratado: ABILIO BORGES DOS 
SANTOS, CPF xxxxxx.677-02. Processo 
Seletivo Semel 001/2023. DA VIGÊNCIA: Com 
fundamento no disposto no artigo 57, §1º, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93, as partes 
signatárias do Contrato SEMEL Nº 10/2023 
ajustam o prazo de execução e de vigência do 
citado instrumento por um período 10 (dez) 
meses, passando a CLÁUSULA SEXTA e 
PARÁGRAFO ÚNICO, daquele instrumento a 
ter a redação a seguir: “CLÁUSULA 
SEGUNDA – (Prazo) – O Presente Termo terá 
início em 08 de janeiro de 2024 com previsão 
de término em 08 de novembro de 2024,  nos 
termos do art. 57, parágrafo 1º, da Lei nº 
8.666/93, ou alterado na forma do art. 65, 
ambos da Lei nº 8.666/93.”. Parágrafo Único - 
O prazo total de execução dos serviços 
contratados será de 10 (dez) meses, conforme 
edital do processo seletivo SEMEL 01/2023. 
DA RATIFICAÇÃO: À exceção do que constam 
nas cláusulas precedentes, ficam mantidas, e 
são neste ato expressamente ratificadas, todas 
as cláusulas e condições constantes no 
CONTRATO SEMEL Nº 10/2023. Itaboraí, 28 
de dezembro de 2023. Município De Itaboraí  - 
Fábio Santos Da Silva - Secretário Municipal 
de Esporte e Lazer/PMI - contratante / ABILIO 
BORGES DOS SANTOS, CPF xxxxxx.677-02- 
CONTRATADO 
 
2º termo aditivo de alteração da vigência do 
contrato SEMEL nº 11/2023. 
Processo Administrativo nº 1522/2020. Vigên-

cia de 10 meses, com início em 08 de janeiro 
de 2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024. Processo Seletivo Simplifi-
cado SEMEL 001/2023 - Convênio 
897676/2020. 2° Termo Aditivo - CONTRATO 
SEMEL Nº 11/2023. Valor: R$ 13.513,50(treze 
mil, quinhentos e treze reais e cinquenta centa-
vos). Contratado: VALTERCILIO CORREA DE 
SOUZA, CPF xxxxxx.497-61- CONTRATO 
11/2023 Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Sr. FÁBIO 
SANTOS DA SILVA como CONTRATANTE 
e  o Contratado: VALTERCILIO CORREA DE 
SOUZA, CPF xxxxxx.497-61. Processo 
Seletivo Semel 001/2023. DA VIGÊNCIA: Com 
fundamento no disposto no artigo 57, §1º, 
incisos II e III, da Lei nº 8.666/93, as partes 
signatárias do Contrato SEMEL Nº 11/2023 
ajustam o prazo de execução e de vigência do 
citado instrumento por um período 10 (dez) 
meses, passando a CLÁUSULA SEXTA e 
PARÁGRAFO ÚNICO, daquele instrumento a 
ter a redação a seguir: “CLÁUSULA 
SEGUNDA – (Prazo) – O Presente Termo terá 
início em 08 de janeiro de 2024 com previsão 
de término em 08 de novembro de 2024,  nos 
termos do art. 57, parágrafo 1º, da Lei nº 
8.666/93, ou alterado na forma do art. 65, 
ambos da Lei nº 8.666/93.”. Parágrafo Único - 
O prazo total de execução dos serviços 
contratados será de 10 (dez) meses, conforme 
edital do processo seletivo SEMEL 01/2023. 
DA RATIFICAÇÃO: À exceção do que constam 
nas cláusulas precedentes, ficam mantidas, e 
são neste ato expressamente ratificadas, todas 
as cláusulas e condições constantes no 
CONTRATO SEMEL Nº 11/2023. Itaboraí, 28 
de dezembro de 2023. Município De Itaboraí  - 
Fábio Santos Da Silva - Secretário Municipal 
de Esporte e Lazer/PMI - contratante / 
VALTERCILIO CORREA DE SOUZA, CPF 
xxxxxx.497-61- CONTRATADO 
 
2º termo aditivo de alteração da vigência do 
contrato SEMEL nº 12/2023. 
Processo Administrativo nº 1522/2020. Vigên-
cia de 10 meses, com início em 08 de janeiro 
de 2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024. Processo Seletivo Simplifi-
cado SEMEL 001/2023 - Convênio 
897676/2020. 2° Termo Aditivo - CONTRATO 
SEMEL Nº 11/2023. Valor: R$ 13.513,50(treze 
mil, quinhentos e treze reais e cinquenta centa-
vos). Contratado: MARCO ANTÚLIO DE OLI-
VEIRA BARROS, CPF xxxxxx.877-88- CON-
TRATO 12/2023 Termo aditivo ao Contrato 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Sr. FÁBIO 
SANTOS DA SILVA como CONTRATANTE 
e  o Contratado: MARCO ANTÚLIO DE 
OLIVEIRA BARROS, CPF xxxxxx.877-88. 
Processo Seletivo Semel 001/2023. DA 
VIGÊNCIA: Com fundamento no disposto no 
artigo 57, §1º, incisos II e III, da Lei nº 
8.666/93, as partes signatárias do Contrato 
SEMEL Nº 12/2023 ajustam o prazo de 
execução e de vigência do citado instrumento 
por um período 10 (dez) meses, passando a 
CLÁUSULA SEXTA e PARÁGRAFO ÚNICO, 
daquele instrumento a ter a redação a seguir: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – (Prazo) – O 
Presente Termo terá início em 08 de janeiro de 
2024 com previsão de término em 08 de 
novembro de 2024,  nos termos do art. 57, 
parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, ou alterado 
na forma do art. 65, ambos da Lei nº 
8.666/93.”. Parágrafo Único - O prazo total de 
execução dos serviços contratados será de 10 
(dez) meses, conforme edital do processo 
seletivo SEMEL 01/2023. DA RATIFICAÇÃO: 
À exceção do que constam nas cláusulas 
precedentes, ficam mantidas, e são neste ato 

expressamente ratificadas, todas as cláusulas 
e condições constantes no CONTRATO 
SEMEL Nº 12/2023. Itaboraí, 28 de dezembro 
de 2023. Município De Itaboraí  - Fábio Santos 
Da Silva - Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer/PMI - contratante / MARCO ANTÚLIO 
DE OLIVEIRA BARROS, CPF xxxxxx.877-88- 
CONTRATADO 
 
3º Termo aditivo ao contrato de locação de 
imóvel n.º 002/2019 
3º Termo aditivo ao contrato de locação de 
imóvel n.º 002/2019, celebrado entre o Municí-
pio De Itaboraí, neste ato, pelo ilustríssimo Sr. 
Hédio Jacy Jandre Mataruna como Locatário, 
Caroline Do Carmo Teixeira E Joaquim Teixei-
ra  como Locadores. Processo n.º 2067/2018. 
Período de vigência: 02/01/2024 a 01/01/2025. 
Valor da contratação: R$ 106.244,76. Nome do 
locador: Espólio De José Teixeira (Caroline Do 
Carmo Teixeira E Joaquim Teixeira). DO OB-
JETO: O presente Termo Aditivo tem por finali-
dade prorrogação do prazo de vigência do 
contrato de locação de imóvel para a manuten-
ção do funcionamento de uma Unidade de 
Saúde Mental CAPS/AD Tipo III, localizado à 
Rua José Serpa Ferraz, nº 1462, 1463 – Cen-
tro – Itaboraí/RJ. DO PRAZO E DO REAJUS-
TE: As partes resolvem de comum acordo 
aditar pelo prazo de 12 (doze) meses, com 
início de vigência a partir de 02/01/2024 e 
término previsto para 01/01/2025, para locação 
prevista no Contrato originalmente firmado, 
ficando reajustado o valor mensal corrigido 
para os próximos 12(doze) meses em R$ 
8.853,74(oito mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e setenta e quatro centavos.) perfazendo 
o valor total do contrato em R$ 106.244,76 
(cento e seis mil, duzentos e quarenta e quatro 
reais e setenta e seis centavos), sendo o valor 
total  a ser empenhado dentro do presente 
exercício, na conta Classificação Orçamentária 
– Programa de Trabalho 10.302.0037.2.158, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.14, orçamen-
to do Fundo Municipal de Saúde. Itaboraí, 28 
de dezembro de 2023. Município De Itaboraí - 
Hédio Jacy Jandre Mataruna - Presidente do 
Fundo Municipal de Saúde - Matr. 51.787/ 
Caroline Do Carmo Teixeira - Locadora / Joa-
quim Teixeira - Locador 
 

 
 
Ato de dispensa de licitação e ratifico: 
 
processo nº 84/2023 . Considerando que cons-
ta dos autos a estimativa do valor da despesa 
com consumo de energia elétrica; Consideran-
do que consta previsão orçamentária para a 
realização da presente despesa; Considerando 
que consta dos autos o parecer jurídico favorá-
vel; e Considerando, finalmente, estarem pre-
sentes nos autos do processo nº 84/2023 os 
pressupostos autorizativos da legislação que 
rege a matéria, decido pela contratação direta 
através de dispensa de licitação, destinada ao 
fornecimento de energia elétrica em favor da 
empresa Cooperativa de Eletrificação Rural 
Cachoeiras – Itaboraí - CERCI-, inscrita no 
CNPJ 27.707.397/0001-02, pelo período de 2 
meses, para o imóvel sito à Rua do Comércio, 
S/N, Praça de Sambaetiba - Itaboraí/RJ. O 
valor da contratação é de R$ 812,87 
(Oitocentos e doze reais e oitenta e sete centa-
vos), pelo período de 2 meses. O presente ato 
de dispensa de licitação está fundamentado 
nos termos do artigo 24, inciso XXII, da Lei 
Nacional nº. 8.666/93. Itaboraí, 28 de dezem-
bro de 2023. Abílio Flávio Da Silva Pereira - 
Secretário Municipal de Agricultura - Matrícula 
44.726. 
 
processo nº 0046/2023 . Considerando que 
consta dos autos a estimativa do valor da des-
pesa com consumo de energia elétrica; Consi-
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derando que consta previsão orçamentária 
para a realização da presente despe-
sa;Considerando que consta dos autos o pare-
cer jurídico favorável; e Considerando, final-
mente, estarem presentes nos autos do pro-
cesso nº 0046/2023 os pressupostos autoriza-
tivos da legislação que rege a matéria, decido 
pela contratação direta através de Dispensa 
De Licitação, destinada ao fornecimento de 
energia elétrica para o imóvel sito à Rua Vasco 
da Gama, S/N, Sambaetiba - Alto do Jacu; RJ 
116, KM 07, Sambaetiba; Rodovia RJ 116, KM 
9,5, Agro-Brasil; Estrada de Pacheco, S/N, 
Pacheco; todos na cidade de Itaboraí/RJ, em 
favor da empresa Cooperativa de Eletrificação 
Rural Cachoeiras Itaboraí ltda., inscrita no 
CNPJ 27.707.397/0001-02, para o exercício de 
2023. O valor da contratação é de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para o exercício de 

2023. O presente ato de Dispensa De Licita-
ção está fundamentado nos termos do artigo 
24, inciso XXII, da Lei Nacional nº. 8.666/93. 
Itaboraí, 27 de dezembro de 2023. Mauricilio 
Rodrigues de Souza - Presidente do Fundo 
Municipal de Educação - Matrícula 44.719 
 

 
 
Ata de Registro de Preços: 
 
Termo de adesão à ata de registro de pre-
ços 
Considerando as informações contidas no 
presente processo de nº. 4865/2023; 
Considerando a solicitação inicial que deu 
origem ao presente processo, onde foi eviden-
ciada a necessidade de contratação do objeto 
solicitado; 

Considerando a autorização para a Adesão à 
Ata de Registro de Preços nº. 16/2023, emitida 
pela Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, através do Ofício/CI nº. 229 de 27 de 
dezembro de 2023, que informa sobre o aceite 
da empresa vencedora do certame licitatório 
em fornecer para este órgão; 
Considerando que foi observado o Decreto 
Municipal nº. 24/2020, em especial os artigos 
art. 26 e 27; e 
Considerando, finalmente, que está evidencia-
da a vantajosidade dos e que a referida empre-
sa apresentou toda a documentação necessá-
ria, inclusive os comprovantes de regularidade 
fiscal, DECIDIMOS PELA ADESÃO a Ata de 
Registro de Preços acima descrita para fins de 
contratação para o fornecimento/prestação dos 
serviços previsto no Termo de Referência, 
conforme dados abaixo: 

DADOS DA ADESÃO 

Objeto: 
Conforme dados em anexo (de acordo com a especificação/quantidade por item e valor conforme regis-
trado na Ata). 

Razão social da empresa: Maps Comércio e Serviços Adm Eireli 

CNPJ nº: 175.531.82/0001-20 

Endereço: Av. 22 maio, 6453, sl 711, Jd Imperial, Itaboraí-RJ 

Vigência da Ata: 26.07.2023 a 26.07.2024 

Valor total da adesão: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) - Estimado 

Programa de trabalho: 10.001.04.128.0012.2.2208... 

Natureza da despesa: Fonte: 
3.3.90.30.00.00 
17520003 

A presente adesão está de acordo com o art. 15 da Lei Nacional 8.666/93 e com o Decreto Municipal nº. 24/2020. Itaboraí, 28 de dezembro de 
2023. Marcelo de Souza Leite - Secretário M. Transporte 

 
 
Edital de Credenciamento: 
 
AVISO DE CREDENCIAMENTO - EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N° 001/2023  
Proc. Adm. nº 3708/2023. 
DATA DE ABERTURA: 28 de JANEIRO DE 
2024. 
HORÁRIO: 10 HORAS (COM TOLERÂNCIA 

DE 5 MINUTOS). 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA QUALIFICAÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUALIFICA-
ÇÃO  DE PROFISSIONAIS EM TELEMEDICI-
NA E ATENDIMENTO DE TELEMEDICINA DE 
ESPECIALIDADES COM VISTAS A OTIMIZA-
ÇÃO DE PROCESSOS ASSEGURANDO A 
REDUÇÃO DE CUSTOS E GARANTIA DE 
ATENDIMENTO MÉDICO AOS CIDADÃOS. 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede da Secretaria 

Municipal de Saúde de Itaboraí/RJ  – localiza-
da à Estr. Pref. Álvaro de Carvalho Júnior, 732 
- Nancilândia, Itaboraí - RJ, 24801-064, medi-
ante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 
10:00 às  16:00 horas, ou através do e-mail: 
age@itaborai.rj.gov.br 
Itaboraí/RJ, 28 de dezembro de 2023. Hedio 
Jacy Jandre Mataruna  - Mat. 51787 - Secretá-
rio Municipal de Saúde de Itaboraí/RJ - Presi-
dente do Fundo Municipal de Saúde de Itabo-
raí/RJ  

EDITAIS 
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Aviso: 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2024- PMI 
 
PROCESSO: 2016/23 
OBJETO:  “SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
SOM E ACUSTICA, CENOTÉCNICA, 
ILUMINAÇÃO CÊNICA E PREVENÇÃO E 
COMBATE DE INCENDIO E PANICO DO 
TEATRO MUNICIPAL JOÃO CAETANO ” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PRE-
ÇO GLOBAL 
DATA E HORA DE ABERTURA: 12/01/24 ÀS 
10:00 H. 
Para maiores informações os interessados 
devem dirigir-se a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – Rua Dr. Mesquita, 340, Cen-
tro, Itaboraí, das 10h às 16h, ou pelo e-mail 
licitacaoesclarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90004/2024 
PROCESSO: 196/23 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO UNITÁRIO 
DATA E HORA DE ABERTURA: 16/01/2024 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
Plataforma utilizada: comprasnet 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90005/2024 
PROCESSO: 3435/23 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS– 
ÁGUA, CAFÉ E AÇÚCAR) ” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO UNITÁRIO 
DATA E HORA DE ABERTURA: 17/01/2024 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
Plataforma utilizada: comprasnet 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90006/2024 
PROCESSO: 533/23 
OBJETO: "LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, COM A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO UNITÁRIO 
DATA E HORA DE ABERTURA: 15/02/2024 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
Plataforma utilizada: comprasnet 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 06/2024- PMI 
PROCESSO: 4162/2023 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEL, 
CONSISTINDO NO FORNECIMENTO PAR-
CELADO DE COMBUSTÍVEIS E DISPONIBI-
LIDADE DE TANQUES EM REGIME DE CO-
MODATO PARA ARMAZENAMENTO E 
ABASTECIMENTO DE GASOLINA COMUM E 
ÓLEO DIESEL S-10” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PER-
CENTUAL DE DESCONTO 
DATA E HORA DE ABERTURA: 07/02/2024 
ÀS 14 H. 
Para maiores informações : e-mail esclareci-
mentos@itaborai.rj.gov.br. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 08/2024- PMI 
PROCESSO: 2135/2023 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MO-
TORISTA, SEM COMBUSTÍVEL E COM QUI-
LOMETRAGEM LIVRE, INCLUINDO PEDÁ-
GIO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
DATA E HORA DE ABERTURA: 21/02/2024 
ÀS 10 H. 
Para maiores informações : e-mail esclareci-
mentos@itaborai.rj.gov.br. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2024- 
FME 
PROCESSO: 3603/2023 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MA-
TERIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL 
DATA E HORA DE ABERTURA: 16/02/2024 
ÀS 10 H. 
Para maiores informações : e-mail esclareci-
mentos@itaborai.rj.gov.br. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90007/2024 
PROCESSO: 3466/23 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE TURBIDÍMETRO 
DIGITAL PORTÁTIL E ANALISADOR 
DIGITAL PORTÁTIL DE CLORO LIVRE, 
TOTAL E pH”, com participação exclusiva de 
micro-empreendedor individual, micro-
empresas e as empresas de pequeno porte. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO UNITÁRIO 
DATA E HORA DE ABERTURA: 18/01/2024 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
Plataforma utilizada: comprasnet 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90008/2024 
PROCESSO: 1391/23 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES TIPO MOTOCICLETA, 
DOTADOS DE EQUIPAMENTO 
TERMONEBULIZADOR, SEM CONDUTOR, 
SEM COMBUSTÍVEL, SEM FORNECIMENTO 
DE INSETICIDAS, COM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO 
ÓLEOS LUBRIFICANTES E TROCA DE 
PNEUS” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO UNITÁRIO 
DATA E HORA DE ABERTURA: 19/01/2024 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
Plataforma utilizada: comprasnet 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2024 
PROCESSO: 2123/23 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE PEDRA 05, PEDRA 
RACHÃO, AREIA LAVADA E CIMENTO” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO UNITÁRIO 
DATA E HORA DE ABERTURA: 22/01/2024 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
Plataforma utilizada: comprasnet 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N.º 01/2024- FMAS 
 
PROCESSO: 016/23 
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS 
URBANAS COM FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PRE-
ÇO UNITÁRIO 
DATA E HORA DE ABERTURA: 29/01/2024 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações os interessados 
devem dirigir-se a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – Rua Dr. Mesquita, 340, Cen-
tro, Itaboraí, das 10h às 16h, ou pelo e-mail 
semlic@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 07/2024- PMI 
PROCESSO: 3445/2023 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS NUTRICIONAIS DOS ALUNOS MATRI-
CULADOS NA REDE PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO, SOB A EXECUÇÃO  DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, TENDO COMO PARTICI-
PANTE A DECERTARIA DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL, VISANDO SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DOS ABRIGOS MUNICIPAIS E 
CENTRO POP” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR LOTE 
DATA E HORA DE ABERTURA: 19/02/2024 
ÀS 10 H. 
Para maiores informações : e-mail esclareci-
mentos@itaborai.rj.gov.br. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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